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PARECER JURÍDICO N° 020.2020 

Assunto: Estagiários 

Objetivo: Regulamenta os estágios de 
estudantes de nível superior na Câmara Municipal 
de Toledo. 

Autor: Mesa. 

Parecer: Legalidade. 

Relatório 

Reitera o Senhor Vereador Vagner Delabio, sem qualquer justificativa 

e/ou dúvida jurídica, parecer jurídico acerca do Projeto de Resolução n° 22, de 2019. 

É o relatório. 

Parecer 

Na medida em que, o Vereador Vagner Delabio, à fl. 49, emite seu 

juízo de valor acerca do projeto em questão, fica dispensado a emissão de parecer 

jurídico, vez que, o parecer é meramente opinativo, servindo como peça de instrução 

à uma decisão. 

É o parecer. 

Toledo, 07 de fevereiro de 2020. 

Edua o Hoffmann 	 Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 
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